
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1063 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Sr. Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a instituição do Programa
Municipal de Remoção Gratuita de Tatuagens, com a finalidade de promover a inclusão social, a
recuperação da autoestima, a reinserção profissional, a saúde emocional e a dignidade humana dos
cidadãos residentes no Município de Chapadão do Sul, além da aquisição de equipamentos
especializados para remoção de tatuagens, especialmente tecnologia a laser adequada aos
procedimentos dermatológicos, bem como a contratação, capacitação e disponibilização de
profissionais habilitados.

 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo incentivar a criação de uma política pública voltada à
remoção gratuita de tatuagens para pessoas em situação de vulnerabilidade social, egressos do
sistema prisional, vítimas de violência, indivíduos que desejam remover marcas associadas a
organizações criminosas, símbolos discriminatórios ou quaisquer inscrições que possam causar
constrangimento, discriminação ou dificuldades de inserção social e profissional.
Muitas pessoas enfrentam obstáculos para ingressar ou retornar ao mercado de trabalho em razão de
tatuagens que remetem a períodos passados de suas vidas ou que carregam mensagens
incompatíveis com seus atuais valores e objetivos. Além disso, tais marcas podem impactar
negativamente a autoestima, a saúde emocional e as relações sociais dos indivíduos.
A implantação do programa contribuirá para a ressocialização, o fortalecimento da cidadania e a
promoção da dignidade humana, possibilitando que os beneficiários tenham novas oportunidades de
desenvolvimento pessoal e profissional. O atendimento poderá ser realizado mediante critérios
definidos pelo Poder Executivo, preferencialmente por meio de parcerias com instituições de saúde,
universidades, clínicas especializadas e programas sociais existentes.
 

   
Sala das Sessões, 19 de Junho de 2026

Marcel D'Angelis
Vereador(a) - PP

Ricardo Bannak
Vereador(a) - MDB
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